
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Eu Vereador Joãozinho da Farmácia, signatário
no uso da atribuição que me confere o artigo
133 e parágrafos 1º e 2º do Regimento Interno
em vigor, pleiteio ao Chefe do Poder Executivo
Municipal e indico UMA ÁREA DE 192 M² PARA
SER DE UTILIDADE PÚBLICA, ONDE SERÁ A
TRAVESSA  JATOBÁ (VIELA + ESCADÃO),
pertinentes ao bairro Jardim Pinheirinho, neste
município.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO  que essa área de 192 M² se dará em um 1º: trecho de 28 M C  X  4 M L (112M 
VIELA),  2º: trecho de 18 M C  X  3 M L (54 M VIELA), 3º: trecho de ESCADÃO 17 M  C  X  1,5 M L e se
faz necessário para a instalação desse logradouro onde garantirá mais respeito, dignidade, conforto,
segurança e o bem estar para seus munícipes;
 
 
 
CONSIDERANDO  que esse logradouro se encontra na  RUA  JATOBÁ, nº 189/191 e tem muitas
residências e sem a devida regularização bem como as benfeitorias sociais aos quais são essenciais para
evitar muitos transtornos aos munícipes. 
 
 
 
 
 
APRESENTO  ao Egrégio Plenário a presente Indicação, para que possa ser enviado ao Poder
Executivo.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 20 de dezembro de 2021.

 
 
 

Joãozinho da Farmácia - PL
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